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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE JAPARANNGA
CNPJ: I 5.268.11 1/0001 -50

PORTARIA FAPEM N. 12070212024

Considerondo todo o leor do Processo Adminisirotivo insÍourodo e
que tromitou no FAPEM - Fundo de Previdêncio Sociol do Município de .Joporotingo.

RESOIVE:

AÍl.l o - Conceder, Aposeniodorio por ldode e Tempo de
Contribuiçôo. no formo do Art. 3o do EC 47I2OOS oo servidor/segurodo ANTÔNIO
FRANCISCO DA §ILVA, motrículo 59, ocuponte do corgo Gori, inscrilo no CPF n'
136.7 42.424-00 e porlodor do RG no 2028óó SSP/AL, com provenlos integrois e com
poridode totol oos servidores otivos.

Arl. 2o - Os provenlos serôo equivolentes oo último vencimento bose
do corgo, ocrescido de lrinto por cento de odicionol por lempo de serviÇo.

Arl. 30 - Fico revogodo o Portorio n" 01812012.

Arl. 4o - Esio Portorio enlro em vigor no doto de suo publicoçÕo,
com efeitos relrootivos o 05 de dezembro de 2O12, dolo do primeiro olo de
oposenlodorio.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.
Joporotingo {AL), l2 de julho de 2024.

JOS INO DA SIL\
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sérgto nóc do Siivo
Presidente do FAPEM
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FÂPEM P-

O Prefeilo do Município de Joporolingo, em conjunlo com o
Presidente do FAPEM, no uso dos suos otribuiçôes legois que lhes sÕo conÍeridos
pelo Legisloçõo Municipol.

Considerondo o necessidode de odequoçôo os exigêncios
eslobelecidos pelo TCE/AL.
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ESTADO DE AI-AGO-A.S
PREFf ITURA \,IL:N ICIPAI, DF, JAPÀRAIINGA

G^B|NE t U DO PREIE O

PORTARTA FÀPEM N() IzO1O2NOI{

PORTARIA FAPEM n-o 120702/2024

O Prefeito do Município de Japaratinga, em conjunto com o
Presidente do É'APEM. no uso das suas atribuições legais que
lhes são conferidas pela Legislação Municipal.

Considerando todo o teor do Processo Administrativo
instaurado e que tramitou no FAPEM Fundo de Previdência
Social do Município de Japaratinga.

Considcrando a necessidadc dc
eslabelecida-s pelo TCE/AL.

adcquação as cxigências

RESOLVE:

Art lo - Conceder, Aposentadoria por Idade e Tempo de
Contribuiçào. na lorma- do Aí. 3" tla EC 4712005 ao
scrvidor/seBurado ANTONIO FRANCISCO DA SILVA.
maricula 59, ocupante do cargo Gari, inscrito no CPF n"
136.742.424-00 e porrador do RG n' 2028(16 SSP/AL, com
proventos integrais e com paridadc total aos sen,idores ativos.

Art 2o - Os proventos serão equivalentes ao último
vencimento base do cargo, acrescido de trinta por cento de
adicional por tempo de serviço.

Aí. 3' - Fica revogada a Ponaria no 018/2012.

Aú. 4" - Esta Portâria enÍa em vigor na data de sua
publicaçâo, com efeitos Íetroativos a 05 de dezembro de 2012,
data do primciro ato dc aposcntadoria.

Publique-se. registrc-se e cumpre-se.

Japaratinga (AL), 12 dc julho de 2024

TOSÉ SEVERINO DÁ SILVÁ
Prefeito

sÉRcto rNÁcro DA stLVÁ
Presidente do FAPEM

Publicado por:
Isadora Moreno de Oliveira
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

Rua Maria das Mercês, s/n
MLINICIPAL DE JAPARATINGA (FPMJ)

o, Centro, Japaratinga./Al o CEp: 57950-000.

A Presidente do Fundo de previdência Municipar de Japaratinga-FpMJ, no uso de
suas.atribuições legais, conforme determina a Lei de n 

-379/2006' 
(Lei áã n.gi.ã'prãp.i" a"Previdência Social do Município de Japaratinga).

RESOLVE:

conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de contribuição ao servidor ANToMoFRANCISCO DA sILvA, ocypllre do cargo efetivo de Gari, lotadà na s""**i" ú*i"à"r a"obras, portador do RG de n' 202866 ss-p/Al e cpF/MF sob o no r36.ii;.ai:oo: 
"rvencimentos integrais em conformidade com art.35 da Lei n 37612006.

Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposiçôes
em contriírio.

PORTARIA N'018/2012

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se

Japaratinga-Al, 05 de dezembro de 2012,

Qa**-1.lr* .ota. Qd{-0.uo-'»r,so
RAQUELANEDA SILVA MELÔ' --

Presidente do FpMJ


